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Dispõe sobre denominação 
.1 de Logradouro Público, 

P reiradaLtmz neste Municipio. 
OENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA Apor seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.1° - Fica denominada "RUA DA PEIXARIA", o Logradouro Público 
existente entre o Canal do Mossoró e o Posto Buriti, com início na RJ-
140 e término na Rua1Dr. AntânioJves. no Centro, neste Município. 

Art 2° - Esta LEI entrai a cm vigoi na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrai io 

	

Tendo—  a 	 existência, onde sempre 

	

serviu para o escoar 	 centro da cidade, faz-se 
necessário a sua den 

A COW1S 
Sala das Sessões, 29 dejuilio de 2002. 
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